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DECRETO N.° 1135, DE 05 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 

NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.  

 
 
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. – Ficam nomeados os NOVOS MEMBROS do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMUDICAS, 
com base na Lei Municipal n° 210, de 12 de agosto de 1997, passam ter a seguinte 
composição:  

  
I – ORGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 
Representantes do Gabinete do Prefeito:                 
Titular: José Carlos da Fonseca Parada  
Suplente: Sirlei de Fátima Dal Pai 
 
Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:   
Titular: Lia Mara Nonnemacher  
Suplente: Cleide Campanher Winkler 
 
Representantes dos Professores Municipais e Estaduais:   
Titular: Rosane Weirich de Oliveira 
Suplente: Marla Andréia Zamin Chitolina 
 
Representantes da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social:                         
Titular: Silvana Tierling  
Suplente: Vera Pires Nunes 
 
Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular: Rosa Angélica Pereira 
Suplente: Andréa Kruger 
 
Representantes da Brigada Militar:                             
Titular: Pâmela Meneguel 
Suplente: Paulo Geremano Meneghini 
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II – ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
Representantes da Associação Comercial e Industrial:  
Titular: Anelise Fronza 
Suplente: Luciana Muller 
 
Representantes do Clube de Mães:                    
Titular: Doreima Pisoni Flores 
Suplente: Maria Olinda Coletto 
 
Representantes das Igrejas:                             
Titular: Danielson Fagundes 
Suplente: Inês Tereza Perini Marin 
 
Representantes do Círculo de Pais e Mestres:                                   
Titular: Edegar Gnatta 
Suplente: Tânia Fabiane Dallabona 
 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:  
Titular: Roseli Dall Alba 
Suplente: Olivio Pasini 
 
Representante do COMUDE:                            
Titular: Erildo Angioletto            
Suplente: Nilson Roque Dawies  
 

Art. 2°. – O exercício da função de Conselheiro não será remunerada, 
considerando-se como serviço público relevante.  

 
Art.3°. – Fica revogado o Decreto nº. 1094 de 18 de março de 2015. 
 
Art. 4°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, 05 DE 

JANEIRO DE 2016. 
 
      

GUERINO PEDRO PISONI 
Prefeito Municipal 
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